
 

 

 

 
 

DECRETO Nº 10.738, DE 1º DE JULHO DE 2021 

(DISPÕE SOBRE A QUALIFICAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DO SETOR DE 

ENERGIA ELÉTRICA NO ÂMBITO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE 

INVESTIMENTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA) 

 
 

O Governo Federal publicou na edição do Diário Oficial da União de 02 de 

julho o Decreto nº 10.738/2021, qualificando, no âmbito do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Presidência da República - PPI, os empreendimentos do setor de 

energia elétrica vinculados ao Leilão de Energia Nova A-3, ao Leilão de Energia Nova 

A-4 e ao Leilão de Energia Nova A-5, a serem realizados em 2021. 
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Órgão: Atos do Poder Executivo 

DECRETO Nº 10.738, DE 1º DE JULHO DE 2021 

Dispõe sobre a qualificação de 
empreendimentos do setor de 
energia elétrica no âmbito do 
Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da 
República. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84,caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto 
no art. 1º, § 1º, inciso I, e no art. 4º,caput, inciso II, da Lei nº 13.334, de 13 de setembro 
de 2016, e na Resolução nº 175, de 27 de abril de 2021, do Conselho do Programa 
de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/lei/L13334compilado.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-cppi-n-175-de-27-de-abril-de-2021-322062610


 

 

 

 
 

D E C R E T A : 

Art. 1º Ficam qualificados, no âmbito do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República - PPI, os empreendimentos do setor de 
energia elétrica vinculados ao Leilão de Energia Nova A-3, ao Leilão de Energia Nova 
A-4 e ao Leilão de Energia Nova A-5, a serem realizados em 2021. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 1º de julho de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 

JAIR MESSIAS 
BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 

 

_____________________________________________________________________________________________________ 

Brasília, 03/07/2021 

___________________________________________________________________________________________________ 
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